
 
 

 

 
CONTRATO Nº 030/2024. 
ID-TCE/PR Nº 2383/2024. 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL No 001 /2024 - TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE 
APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO No 001/2024 – EDITAL PAULO GUSTAVO EM Mirador - FOMENTO 
AO AUDIOVISUAL e DEMAIS AREAS, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR No 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO No 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 
DECRETO No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 
1. PARTES 
 
1.1 Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por seu secretário(a), Senhor(a) 
Juliana Debora da Silva Santos, e o(a) AGENTE CULTURAL, PROPONENTE MAURICIO BANA 
ROSSI 05563314944, inscrita sob o CNPJ: 28.116.944/0001-48, estando nesse ato representado 
por Maurício Bana Rossi, portador(a) do RG: 9759550-0 ( SESP/PR), CPF: 055.633.149-44, 
residente e domiciliado(a) a Rua Antônio Felipe, 595, Jardim São João, CEP: 87709-010, telefone: 
44 9 99249190, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as 
seguintes condições: 
 
2. PROCEDIMENTO 
 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 
ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente 
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 
DO DECRETO FEDERAL No 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
FEDERAL No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural Mirador - Uma Jornada através do Tempo, contemplado no Edital de Chamamento Público 
no 01/2024 – Apoio Direto ao Audiovisual.  
 
4. RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 
27.991,93 (Vinte e Sete Mil e Novecentos e Noventa e Um Reais e Noventa e Três Centavos). 
4.2. Serão transferidos à conta do (a) AGENTE CULTURAL, no Banco C6 S.A, Agência: 0001, 
Conta Corrente: nº 30637610-5, para recebimento e movimentação. 
 

 
 

 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de autorização previa. 
 
6. OBRIGAÇÕES 
 
6.1 São obrigações da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I) executar a ação cultural aprovada; 
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o 
acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar informações à Secretaria de Administração por meio de Relatório de Execução do 
Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigências do 
Termo de Execução Cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de Administração a contar do 
recebimento da notificação; 
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 
com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e do 
Município; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigências deste termo de execução 
cultural; 
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e relatório financeiro pelo prazo 
de 5 anos, contados do fim da vigências deste Termo de Execução Cultural; 
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
 
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação 
de informações em relatório de execução do objeto. 

 
 

 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo 
ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações 
de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 
jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos 
pertinentes à execução do projeto. 
7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 
do objeto e poderá́ adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto 
foram insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá́: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 
II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 
objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes; ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique 
irregularidades no relatório de execução financeira. 
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 
prestação de informações (em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 
previstos no item 7.2; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 
dias, contado do recebimento da notificação. 
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 
informações e poderá concluir pela: 
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 
 

 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida 
a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o 
caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 
 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 8.2 A 
formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 
atraso na liberação de recursos; e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na 
conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 
autorização prévia. 
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução 
cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 
administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 
 
9. TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 
da ação cultural fomentada serão de titularidade do MAURICIO BANA ROSSI 05563314944. 
Conforme previsto no item 16.7 do edital, considerando o plano de trabalho e a análise técnica da 
Administração. 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 
monetária. 
 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  

 

 

 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.  
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
 
11. SANÇÕES 
 
11.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 
 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 
12.1 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V do edital. 

 
 

 

12.2 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 (trinta) dias corridos a 
contar do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural. 
12.3 A Secretaria de Administração poderá a qualquer tempo, se julgar necessário, acompanhar a 
execução do projeto realizando diligências, e designar servidor para tal ação. 
 
13. VIGÊNCIA 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  Município de Mirador 
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 01 
ano, podendo ser prorrogado por no máximo até dezembro de 2025. 
 
14. PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná́. 
 
15. FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro de Paraiso do Norte para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 
 
Mirador, 12 de Março de 2024. 
 
_____________________________________________ 
Juliana Debora da Silva Santos -  Secretaria de Administração 
 
__________________________________________________ 
Maurício Bana Rossi - Agente Cultural - Proponente 
 

 
 

 

CONTRATO Nº 029/2024. 
ID-TCE/PR Nº 2382/2024. 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL No 01 /2024 - TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 
DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO No 001/2024 – EDITAL PAULO GUSTAVO EM Mirador - 
FOMENTO AO AUDIOVISUAL e DEMAIS AREAS, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO No 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 
1. PARTES 
 
1.1 Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por seu secretário(a), Senhor(a) 
Juliana Debora da Silva Santos, e o(a) AGENTE CULTURAL, PROPONENTE MAURICIO BANA 
ROSSI 05563314944, inscrita sob o CNPJ: 28.116.944/0001-48, estando nesse ato representado por 
Maurício Bana Rossi, portador(a) do RG: 9759550-0 ( SESP/PR), CPF: 055.633.149-44, residente e 
domiciliado(a) a Rua Antonio Felipe, 595, Jardim São João, CEP: 87709-010, telefone: 44 9 
99249190, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 
condições: 
 
2. PROCEDIMENTO 
 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural 
selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO 
DECRETO FEDERAL No 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
FEDERAL No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural Cinema na Praça de Mirador, contemplado no Edital de Chamamento Público no 01/2024 – 
Apoio Direto ao Audiovisual.  
 
4. RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 7.327,81 
(Sete Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta e Um Centavos).4.2. Serão transferidos à conta  

 

 

do(a) AGENTE CULTURAL, no Banco C6 S.A, Agência: 0001, Conta Corrente: nº 30637610-5, 
para recebimento e movimentação. 
 
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de autorização previa. 
 
6. OBRIGAÇÕES 
 
6.1 São obrigações da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:I) transferir os recursos 
ao(a)AGENTE CULTURAL;  
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de 
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; V) adotar medidas saneadoras e 
corretivas quando houver inadimplemento; VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE 
CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA6.2 São obrigações do(a) AGENTE 
CULTURAL:I) executar a ação cultural aprovada; II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo 
Gustavo na realização da ação cultural; III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 
financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; IV) 
facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso 
ao local de realização da ação cultural; V) prestar informações à Secretaria de Administração por 
meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural; VI) atender a qualquer solicitação 
regular feita pela Secretaria de Administração a contar do recebimento da notificação; VII) divulgar 
nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da 
Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas 
do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e do Município; VIII) não 
realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural; IX) 
guardar a documentação referente à prestação de informações e relatório financeiro pelo prazo de 5 
anos, contados do fim da vigência deste Termo de execução Cultural; X) não utilizar os recursos 
para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; XI) executar a contrapartida conforme 
pactuado. 
 
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de 
informações em relatório de execução do objeto.7.2 A prestação de informações em relatório de 
execução do objeto comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos 
seguintes procedimentos:  

 

 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção;  eII - análise do relatório de execução do 
objeto por agente público designado.7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o 
cumprimento do objeto deverá: 
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; II - conter a descrição das ações 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto; III - ter anexados documentos de comprovação do 
cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico 
ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, 
bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.7.2.2 O agente público competente 
elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e poderá́ adotar os seguintes 
procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto;  ouII - recomendar que seja solicitada a 
apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi 
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá́:I - determinar o arquivamento, 
caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;  
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere 
que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou 
que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;  ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique 
irregularidades no relatório de execução financeira.7.3 O relatório de execução financeira será 
exigido, independente da modalidade inicial de prestação de informações (em relatório de execução 
do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos 
no item 7.2;  ouII - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 
apresentados. 
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias, 
contado do recebimento da notificação.7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela 
autoridade do ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico 
de análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas;  ouII - reprovação da prestação de 
informações, parcial ou total.7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a 
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:I 
- devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; II - apresentação de plano de ações 
compensatórias;  ouIII - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de 
plano de ações compensatórias.  

 

 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.7.5.2 Nos casos em que estiver 
caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao 
erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.7.5.4 O 
prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso 
concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 
 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 8.2 A 
formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:I - prorrogação de 
vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de 
recursos;  e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto.8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização 
prévia.8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia 
da administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 
 
9. TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da 
ação cultural fomentada serão de titularidade do MAURICIO BANA ROSSI 05563314944. 
Conforme previsto no item 16.7 do edital, considerando o plano de trabalho e a análise técnica da 
Administração. 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor 
pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 
 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:I - extinto por decurso de prazo; II - extinto, 
de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;  
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe;  ouIV - rescindido,  

 

 

por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, 
mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento b) irregularidade ou inexecução 
injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas  c) violação da legislação 
aplicável d) cometimento de falhas reiteradas na execução  e) má administração de recursos públicos  
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados g) não 
atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização h) outras hipóteses 
expressamente previstas na legislação aplicável.10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias 
após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.10.3 Os casos de 
rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do 
processo.10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 10.5 Outras situações relativas à 
extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser 
negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
 
11. SANÇÕES 
 
11.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação 
da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa 
pelo AGENTE CULTURAL.11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 
execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 
 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 
12.1 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução 
do Objeto, conforme documento constante no Anexo V do edital.12.2 O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado até 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigência deste Termo 
de Execução Cultural. 
12.3 A Secretaria de Administração poderá a qualquer tempo, se julgar necessário, acompanhar a 
execução do projeto realizando diligências, e designar servidor para tal ação. 
 
13. VIGÊNCIA 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  Município de Mirador 
13.1 A vigências deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 01 
ano, podendo ser prorrogado por no máximo até dezembro de 2025. 

 
 

 

 
14. PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná. 
 
15. FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro de Paraiso do Norte para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 
 
Mirador, 12 de Março de 2024. 
 
 
 
_____________________________________________ 
Juliana Debora da Silva Santos -  Secretaria de Administração 
 
 
 
__________________________________________________ 
Maurício Bana Rossi - Agente Cultural - Proponente 
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PORTARIA Nº 041/2024 
 

SÚMULA: “Cancelar Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelado o afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, do Servidor Municipal, Senhor ELTON FERNANDES 
DE LIMA, matrícula nº406, referente ao período aquisitivo de 01/10/2015 A 02/10/2020 e seu 
período de gozo de 02/02/2024 A 01/05/2024, conforme Portaria nº. 028/2024 de 08 de 
fevereiro 2024. 
 

Art. 2º. – Determino o retorno do servidor nas Atividades Laborais no dia 05 de março de 
2024, sendo gozados somente 31 (trinta e um) dias da Licença Prêmio por Assiduidade, 
ficando 59 (cinquenta e nove) dias para gozar posteriormente. 
 

Art. 3º. – Fica determinado o Servidor retro mencionado, a voltar suas Atividades Laborais 
na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos (09), Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos (001), Lotação: 2051 – Manutenção 
da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 05 de março de 2024, e revogando as disposições em contrário. 
 
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 042/2024 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 13 de março de 2024, o Senhor ANDERSON SILVA 
MESQUITA, matrícula Nº 358, servidor efetivo, cargo Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2034 – 
Manutenção da Divisão de Transporte Escolar Infantil, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde 
(002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com 
o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, afim de 
cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
PROC.ADM. 007/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 79/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 15.153.524/0001-90, Avenida RUA JACOB 
GUBAUA, 250 - CEP: 83507500  - bairro: LAMENHA GRANDE, Almirante Tamandaré/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr ALEXANDRE STRESSER, brasileiro, portador da RG nº 8258889 SESPPR e CPF 046.878.919-77  

 
LOTE 102: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 SOPRADOR DE FOLHAS A GASOLINA PORTATIL, cilidrada mínima 
de 27,2 (cm³), motor 2 tempos, volume de ar mínimo de 700 m³/h 
rotação lenta  minima de 2.800 rpm, rotação maxima do motor 
até 8.000 rpm,  nível de ruído máximo 110dba , com trava para 
manter a velocidade, bomba de combustivel para partida a frio, 
com tubo de soprador, peso maximo 6 kg 

UNID 11 R$ 
800,00 

8.800,00 Garthen 

    TOTAL: 8.800,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ALEXANDRE STRESSER contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

Edição - 19.492publicação legal
11Paranavaí, quinta-feira, 14 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 

 

 
CONTRATO Nº 031/2024. 
ID-TCE/PR Nº 2384/2024. 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL No 001 /2024 - TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 
DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO No 01/2023 – EDITAL PAULO GUSTAVO EM Mirador - 
FOMENTO AO AUDIOVISUAL e DEMAIS AREAS, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO No 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 

1. PARTES 
2.  

1.1 Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por seu secretario(a), Senhor(a) 
Juliana Debora da Silva Santos, e o(a) AGENTE CULTURAL, PROPONENTE MAURICIO BANA 
ROSSI 05563314944, inscrita sob o CNPJ: 28.116.944/0001-48, estando nesse ato representado por 
Maurício Bana Rossi, portador(a) do RG: 9759550-0 ( SESP/PR), CPF: 055.633.149-44, residente e 
domiciliado(a) a Rua Antonio Felipe, 595, Jardim São João, CEP: 87709-010, telefone: 44 9 
99249190, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 
condições: 
 
2. PROCEDIMENTO 
 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural 
selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO 
DECRETO FEDERAL No 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
FEDERAL No 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural Encontro de Música Raiz em Mirador, contemplado no Edital de Chamamento Público no 
01/2024 – Apoio Direto As Demais Áreas Culturais.  
 
4. RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 
14.307,54 (Quartoze Mil e Trezentos e Sete Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

 
 

 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no Banco C6 S.A, Agência: 0001, 
Conta Corrente: nº 30637610-5, para recebimento e movimentação. 
 
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de autorização prévia. 
 
6. OBRIGAÇÕES 
 
6.1 São obrigações da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I) executar a ação cultural aprovada; 
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o 
acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar informações à Secretaria de Administração por meio de Relatório de Execução do Objeto, 
apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigência do Termo de 
Execução Cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de Administração a contar do 
recebimento da notificação; 
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 
com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e do 
Município; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural; 
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e relatório financeiro pelo prazo 
de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.  

 

 

 
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de 
informações em relatório de execução do objeto. 
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações 
de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, 
releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução 
do projeto. 
7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do 
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto 
foram insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere 
que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou 
que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique 
irregularidades no relatório de execução financeira. 
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de prestação 
de informações (em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos 
no item 7.2; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação 
cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.  

 

 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias, 
contado do recebimento da notificação. 
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 
informações e poderá concluir pela: 
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de 
recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a 
devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o 
caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 
 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 8.2 A 
formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso 
na liberação de recursos; e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na 
conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização 
prévia. 
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução 
cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 
administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 
 

 
 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da 
ação cultural fomentada serão de titularidade do MAURICIO BANA ROSSI 05563314944. 
Conforme previsto no item 16.7 do edital, considerando o plano de trabalho e a análise técnica da 
Administração. 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor 
pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 
 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando 
os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença. 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo. 
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 10.5 Outras situações relativas à 
extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser 
negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
 
11. SANÇÕES 
 

 
 

 

11.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação 
da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa 
pelo AGENTE CULTURAL. 
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 
 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 
12.1 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução 
do Objeto, conforme documento constante no Anexo V do edital. 
12.2 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 (trinta) dias corridos a 
contar do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural. 
12.3 A Secretaria de Administração poderá a qualquer tempo, se julgar necessário, acompanhar a 
execução do projeto realizando diligências, e designar servidor para tal ação. 
 
13. VIGÊNCIA 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  Município de Mirador 
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 01 
ano, podendo ser prorrogado por no máximo até dezembro de 2025. 
 
14. PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná. 
 
15. FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro de Paraiso do Norte para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 
 
Mirador, 12 de Março de 2024. 
 
_____________________________________________ 
Juliana Debora da Silva Santos -  Secretaria de Administração 
 
 
__________________________________________________ 
Maurício Bana Rossi - Agente Cultural - Proponente 
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DECRETO N.º 34/2024 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 04/2024, Processo Licitatório 
N.º 05/2024. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 28/2024, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
04/2024, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS, 
FESTIVAIS E TORNEIOS PROMOVIDOS, ORGANIZADOS E DIRIGIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, JUNTAMENTE COM O 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da 
empresa conforme abaixo:  

 
DEJAIR DE SANTANA EVENTOS – CNPJ: 36.742.349/0001-46 no valor total de R$ 131.670,64 
(cento e trinta e um mil seiscentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 13 de março de 2024.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2024. 
 

Aos 13 (treze) dias do mês de março de 2024, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, 
tendo como objeto, Registro de preços para futuras contratações de serviços de arbitragem para 
campeonatos, festivais e torneios promovidos, organizados e dirigidos pela Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, juntamente com o Departamento de esporte, conforme anexo i deste edital, e 
não certificando a existência de recurso a Pregoeira/Agente de Contratação Nicolly Rubia 
Compagnoni Faria, ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 
DEJAIR DE SANTANA EVENTOS – CNPJ: 36.742.349/0001-46. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo municipal e 
regional varzeano: 1 Árbitro, 2 Assistentes e 1 
representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 45 
minutos. 

JG 30 R$ 775,00 23.250,00 

   TOTAL: 23.250,00 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal categoria de base: 2 Árbitros, 
1 representante, 1 cronometrista, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado, 2 tempos de 15 minutos. 

JG 30 R$ 230,00 6.900,00 

   TOTAL: 6.900,00 
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal municipal: 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado, 2 tempos de 20 minutos. 

JG 40 R$ 315,82 12.632,80 

   TOTAL: 12.632,80 
LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal regional: 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado, 2 tempos de 20 minutos. 

JG 40 R$ 300,00 12.000,00 

   TOTAL: 12.000,00 
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LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol suíço municipal: 2 Árbitros 
e 1 representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 35 
minutos. 

JG 40 R$ 295,00 11.800,00 

   TOTAL: 11.800,00 
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol suíço regional: 2 Árbitros e 
1 representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 35 
minutos. 

JG 40 R$ 314,94 12.597,60 

   TOTAL: 12.597,60 
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo Amador: 1 
Árbitro, 2 assistentes e 1 representante, devitamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado, 2 tempos de 45 minutos. 

JG 10 R$ 769,00 7.690,00 

   TOTAL: 7.690,00 
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para Handebol: 2 Árbitros, 1 
representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 30 
minutos. 

JG 16 R$ 299,00 4.784,00 

   TOTAL: 4.784,00 
LOTE 9:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol categoria de base: 1 Árbitro, 
2 assistentes e 1 representante, devidamente filiados 
a alguma associação de arbitragem do estado, 2 
tempos de 30 minutos. 

JG 22 R$ 270,00 5.940,00 

   TOTAL: 5.940,00 
LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 
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Arbitragem para voleibol de quadra ou areia 
municipal e regional: 3 Árbitros e representante, 
devidamente filiados a alguma associação de 
arbitragem do estado, até 5 sets, conforme regras do 
voleibol. 

JG 30 R$ 320,00 9.600,00 

   TOTAL: 9.600,00 
LOTE 11:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para basquetebol: 3 Árbitros, 1 
marcador, 1 marcador auxiliar, 1 cronometrista e 1 
operador do relógio 24 segundos, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado, 4 quartos de 10 minutos. 

JG 15 R$ 380,00 5.700,00 

   TOTAL: 5.700,00 
LOTE 12:  

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal (torneio): 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente filiados 
a alguma associação de arbitragem do estado, 2 
tempos de 20 minutos. 

UNID
ADE 

4 R$ 
1.094,43 

4.377,72 

   TOTAL: 4.377,72 
LOTE 13:  

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para voleibol de quadra ou areia 
(torneio): 3 Árbitros e representante, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do estado, 
até 5 sets, conforme regras do voleibol. 

UNID
ADE 

4 R$ 
1.050,00 

4.200,00 

   TOTAL: 4.200,00 
LOTE 14:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para Futebol Socyte: 2 Árbitros, 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado. 

JG 28 R$ 287,09 8.038,52 

   TOTAL: 8.038,52 
LOTE 15:  

Descrição Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Arbitragem para Futebol Socyte torneio: 2 Árbitros, UND 2 R$ 2.160,00 
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1 representante e 1 cronometrista, devidamente 
filiados a alguma associação de arbitragem do 
estado (diaria). 

1.080,00 

   TOTAL: 2.160,00 
 

 
 

Nicolly Rubia Compagnoni Faria 
Pregoeira/Agente de Contratação 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 85/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor XPR3 SOLUÇÕES  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 35.782.776/0002-76, Avenida PRIMEIRA 
AVENIDA, 206, ANDAR COMERCIO, PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS  - CEP: 29165-155,   Serra /ES, neste  ato  
representado  por  procurador Sr EDUARDO GUIMARÃES MORENO, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 946.421.096-68  

 
LOTE 103: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 TELEVISÃO SMART TV 4K LED 43” Wi-Fi Bluetooth HDR 3 HDMI 2 
USB. Polegadas 43"; Resolução 4K Tecnologia LED Recursos 
Smart Frequência 60Hz Sistema operacional Tizen Conectividade 
- Wi-Fi - Bluetooth Conexões - 03 HDMI - 02 USB - 01 Entrada de 
Componente (Y,Pb,Pr) - 01 (uso normal por componente Y) 
Entrada de Composto (AV) Processador Quad Core Controle 
remoto com bateria inclusas Tela Resolução (Pixels) 3840x2160 
Formato da telaFlat Contraste Mega contraste Som Potência 
dos Alto-falantes- 20W RMS - Dolby Digital Plus Energia 
Voltagem Bivolt Cor Preta Composição Conversor digital 
integradoUNID UNID
 25
 2.574,00
 2.497,82
 2.208,00
 
 
  

UNID 24 R$ 
1.868,50 

44.844,00 PHILIPS 

    TOTAL: 44.844,00  
 
LOTE 136: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER DESCRIÇÃO: TIPO: 
LASER; IMPRIME FRENTE E VERSO: SIM SISTEMA DE 
IMPRESSÃO: PRETO E BRANCO CONEXÕES: USB WIRELESS: SIM 
RECURSOS: EPRINT; APPLE AIRPRINT; WIRELESS DIRECT 
PRINTING; CERTIFICAÇÃO MOPRIA; GOOGLE CLOUD PRINT 2.0; 
APLICATIVOS MÓVEIS; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: CARTA: ATÉ 
40 PPM PRETO; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 
PÁGINA: EM ATÉ 5,4 SEGUNDOS; EM ATÉ 12,9 SEGUNDOS 
(100V) PRETO; RESOLUÇÃO MÁXIMA DA IMPRESSÃO: PRETO 

UNID 8 R$ 
2.530,00 

20.240,00 HP 
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(MELHOR): 600 X 600 DPI, ATÉ 4800 X 600 DPI APRIMORADOS; 
CICLO MENSAL DE TRABALHO: 750 A 4000 PÁGINAS; MÁXIMO 
MENSAL (CARTA): ATÉ 80.000 PÁGINAS; CAPACIDADE DA 
BANDEJA: BANDEJA 1: 100 FOLHAS; BANDEJA 2 DE ENTRADA: 
250 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 FOLHAS; 
SUPRIMENTO: TONER PRETO - VOLTAGEM 110 

    TOTAL: 20.240,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 EDUARDO GUIMARÃES MORENO contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

Ficha 932

11.713,58                    
11.713,58                   

Ficha 766
2.214,00                       

Ficha 767
1.650,00                       

Ficha 768
950,00                          

Ficha 769
1.949,58                       

Ficha 770
4.950,00                       

11.713,58                   
11.713,58                   

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -                       11.713,58 
-                                 -                                 11.713,58                   

 

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO GERAL

LEI Nº 3.679/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43,
§ 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do
corrente exercício, um crédito adicional especial no valor de até R$ 11.713,58 (onze mil, setecentos e treze reais e
cinquenta e oito centavos), no seguinte órgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de
recurso financeiro.

03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
12.365.0004.2.109 EMENDA IMPOSITIVA

Realização de Termo Aditivo na obra construção de quadra de areia, decorrente do Contrato nº 114/2023, onde será
executada um muro de arrimo para que a obra fique no local onde foi demarcado, A área do muro serã de 25,00 metros quadrado
a serem pagos com recurso próprio.
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de até R$ 11.713,58 (onze mil,
setecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), autoriza o Poder Executivo proceder com anulação parcial das
seguintes dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320/64:

11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA
11.02 - DIVISÃO DE BIBLIOTECA MUNICIPAL
13.392.0024.2.060 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA DA ANULAÇÃO........................................................................................................................................................................

TOTAL........................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

Alto Paraná, 13 de março de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

000 Recursos Ordinários (Livres)                      11.713,58 
TOTAL............................................................................... 11.713,58                  

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.
                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei nº 3.678/2024 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o cargo público 
de provimento efetivo de Médico Clínico com carga horária de 
40 horas semanais e respectivamente abrir 04 (quatro) vagas, 
criar o anexo II-B, GOP Nível O, O1 e O2, alterar o art. 11, 
letra a, inciso I, art. 15, inciso I, ítem 1.1 e art. 37, inciso I, 
ítem 1.1 e alterar os Anexos I e XIV ambos  junto a Lei 
Municipal nº 3.116/2019. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Cria no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal o cargo público de Médico Clínico 
de provimento efetivo e contratação por meio de concurso público de prova objetiva e títulos, com 
carga horária de 40 horas semanais. 
 
Parágrafo único. O vencimento base inicial para o cargo público citado no caput deste artigo fica 
descrito no anexo II-B, Parte Permanente, GOP Grupo Ocupacional Profissional, Nível “O” 0.1.2., 
da Lei Municipal nº 3.116/2019 atualizada.    
 
Art. 2º Cria 04 (quatro) vagas para o cargo público de Médico Clínico/40h.  
 
Art. 3º São requisitos mínimos para investidura no cargo público de Médico Clínico/40h., 
graduação de ensino superior completo em medicina em curso reconhecido pelo MEC e registro 
no conselho de classe. 
 
Art. 4º As atribuições do cargo público de Médico Clínico 40/h., são as seguintes: 
 
Descrição Sintética: Compreende ao cargo que realize atendimento médico em unidades básicas 
de saúde da rede municipal e pronto atendimento, desenvolvendo as atribuições médicas como 
emissão de diagnóstico e outros, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para 
promover a saúde e o bem estar do paciente.  
 
Exerce a função de perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe 
multiprofissional, executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambientes no campo da 
saúde pública, conforme designação superior.  

 
Atribuições típicas: Médico Clínico:  

• Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para 
determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o 
usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da 
avaliação médica;  

• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica;  

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  

• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento  
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prescrito e a evolução da doença;  
• Prestar atendimento em urgências clínicas;  
• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
• Elaborar campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
• Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças 

e a promoção de saúde;  
• Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
• Proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer 

atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições 

de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental. 

• Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos 
exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências 
psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo 
com as atividades que executará.   

• Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de 
acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de 
exames complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade 
operacional e a produtividade. 

• Coordenar as ações médicas e programas de saúde nas unidades básicas de saúde sob 
supervisão da secretaria municipal de saúde; 

• Executar outras atividades correlatas. 
 
Art. 5º Cria o anexo II-B, Parte Permanente, GOP Grupo Ocupacional Profissional, Nível “O, O1 
e O2”, da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizada, na forma a seguir: 

 
Anexo II-B da Lei Municipal nº 3.116/2019 - PARTE PERMANENTE 

  

TABELA DE VENCIMENTO DO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP/O 
  

                                      
 Nível 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 # # 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

  

GOP O 

13
89

3,
38

 

14
03

2,
31

 

14
17

2,
64

 

14
31

4,
36

 

14
45

7,
51

 

14
60

2,
08

 

14
74

8,
10

 

14
89

5,
58

 

15
04

4,
54

 

15
19

4,
99

 

15
34

6,
93

 

15
50

0,
40

 

15
65

5,
41

 

15
81

1,
96

 

15
97

0,
08

 

16
12

9,
78

 

16
29

1,
08

 

16
45

3,
99

 

16
61

8,
53

 

16
78

4,
72

 

16
95

2,
56

 

17
12

2,
09

 

17
29

3,
31

 

17
46

6,
24

 

17
64

0,
91

 

17
81

7,
32

 

17
99

5,
49

 

18
17

5,
44

 

18
35

7,
20

 

18
54

0,
77

 

18
72

6,
18

 

18
91

3,
44

 

19
10

2,
57

 

19
29

3,
60

 

M
édico C

línico 40h 

GOP O1 

14
31

0,
18

 

14
45

3,
28

 

14
59

7,
82

 

14
74

3,
79

 

14
89

1,
23

 

15
04

0,
14

 

15
19

0,
55

 

15
34

2,
45

 

15
49

5,
88

 

15
65

0,
83

 

15
80

7,
34

 

15
96

5,
42

 

16
12

5,
07

 

16
28

6,
32

 

16
44

9,
18

 

16
61

3,
68

 

16
77

9,
81

 

16
94

7,
61

 

17
11

7,
09

 

17
28

8,
26

 

17
46

1,
14

 

17
63

5,
75

 

17
81

2,
11

 

17
99

0,
23

 

18
17

0,
13

 

18
35

1,
83

 

18
53

5,
35

 

18
72

0,
71

 

18
90

7,
91

 

19
09

6,
99

 

19
28

7,
96

 

19
48

0,
84

 

19
67

5,
65

 

19
87

2,
41

 

GOP O2 

14
73

9,
49

 

14
88

6,
88

 

15
03

5,
75

 

15
18

6,
11

 

15
33

7,
97

 

15
49

1,
35

 

15
64

6,
26

 

15
80

2,
72

 

15
96

0,
75

 

16
12

0,
36

 

16
28

1,
56

 

16
44

4,
38

 

16
60

8,
82

 

16
77

4,
91

 

16
94

2,
66

 

17
11

2,
09

 

17
28

3,
21

 

17
45

6,
04

 

17
63

0,
60

 

17
80

6,
91

 

17
98

4,
98

 

18
16

4,
82

 

18
34

6,
47

 

18
52

9,
94

 

18
71

5,
24

 

18
90

2,
39

 

19
09

1,
41

 

19
28

2,
33

 

19
47

5,
15

 

19
66

9,
90

 

19
86

6,
60

 

20
06

5,
27

 

20
26

5,
92

 

20
46

8,
58

 

 
 

Art. 6º Altera o art. 11, letra a, inciso I, da Lei Municipal 3.116/2019, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
readação: 

Art. 11.  A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados 
de acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas 
atribuições, consistindo nos seguintes grupos ocupacionais: 
 
a) Parte Permanente   
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I - Grupo Ocupacional Profissional – GOP (Anexo I), composto pelos seguintes 
cargos: Advogado 20 horas, Auditor Fiscal de Tributos 40 horas, Assistente Social 
20 horas, Assistente Social 30 horas, Contador 40 horas, Odontólogo 20 horas, 
Enfermeiro 40 horas, Engenheiro Civil 20 horas, Farmacêutico 40 horas, 
Fisioterapeuta 20 horas, Fonoaudiólogo 20 horas, Médico 20 horas, Médico Clínico 
40 horas, Nutricionista 20 horas, Pedagogo/Especialização em Psicopedagogia 40 
horas, Psicólogo 20 horas, Psicólogo 40 horas. 

 
Art. 7º Altera o art. 15, inciso I, ítem 1.1, da Lei Municipal 3.116/2019, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
readação: 
 

Art. 15. As Tabelas de Vencimentos referentes às progressões por formação, 
conhecimento ou aperfeiçoamento (progressão vertical) e por desempenho 
(progressão horizontal), serão compostas da seguinte forma: 
 
I – Parte Permanente: 
1.1 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP (Anexos I, II, II-A e II-B) - 
compostos pelos seguintes cargos: Advogado 20 horas, Auditor Fiscal de Tributos 40 
horas, Assistente Social 20 horas, Assistente Social 30 horas, Contador 40 horas, 
Odontólogo 20 horas, Enfermeiro 40 horas, Engenheiro Civil 20 horas, Farmacêutico 
40 horas, Fisioterapeuta 20 horas, Fonoaudiólogo 20 horas, Médico 20 horas, Médico 
Clínico 40 horas, Nutricionista 20 horas, Pedagogo/Especialização em 
Psicopedagogia 40 horas, Psicólogo 20 horas, Psicólogo 40 horas. 
a) Composto por 15 (quinze) Níveis: GOP/A à GOP/O. 
b) Cada Nível composto por 03 (três) Classes: A; A.1 e A.2 à O; O.1 e O.2, com 
elevação de 3% (três por cento) entre Níveis. 
c) Cada Classe escalonada em 35 (trinta e cinco) referências de vencimentos, com 
elevação de 1% (um por cento) ao ano, entre cada referência. 
 

Art. 8º Altera o art. 37, inciso I, ítem 1.1, da Lei Municipal 3.116/2019, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
readação: 
 

Art. 37. A progressão por formação, conhecimento ou aperfeiçoamento é entendida 
como a passagem de um Nível de Vencimento, dentro da Classe e do Grupo 
Ocupacional em que se encontra o servidor, constante do Quadro Geral, para um 
Nível de vencimento imediatamente superior, dentro da respectiva referência, classe 
e no mesmo Grupo Ocupacional em que está posicionado, e visa à valorização da 
qualificação profissional e será concedida da seguinte forma: 
I - PARTE PERMANENTE: 
1.1 PARA O GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP, constantes dos 
seguintes cargos: Advogado 20 horas, Auditor Fiscal de Tributos 40 horas, 
Assistente Social 20 horas, Assistente Social 30 horas, Contador 40 horas, 
Odontólogo 20 horas, Enfermeiro 40 horas, Engenheiro Civil 20 horas, Farmacêutico 
40 horas, Fisioterapeuta 20 horas, Fonoaudiólogo 20 horas, Médico 20 horas, Médico 
Clínico 40 horas, Nutricionista 20 horas, Pedagogo/Especialização em 
Psicopedagogia 40 horas, Psicólogo 20 horas, Psicólogo 40 horas. 
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a) NÍVEL A à O – Inicial da carreira, ou seja, graduação em nível de ensino 
superior, acrescida de comprobatório de seu registro definitivo no Conselho ou 
Órgão de Casse; 
b) NÍVEL A.1 à O.1 – Formação em nível de pós-graduação, em curso de, na 
área de atuação a que se refere o cargo de provimento efetivo; 
c) NÍVEL A.2 à O.2 – Formação em nível de pós-graduação, em mais de um 
curso de especialização, ou curso de Mestrado ou Doutorado, na área de atuação a 
que se refere o cargo de provimento efetivo. 
c.1) A primeira promoção vertical do Nível “A” ao Nível “O” para o Nível “A.1” ao 
Nível “O.1” será imediata após aprovação da presente Lei e a segunda promoção 
vertical do Nível “A.1” ao Nível “O.1” para o Nível “A.2” ao Nível “O.2” após 3 
(três) anos. 

 
Art. 9º Altera o Anexo I, da Lei Municipal 3.116/2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte forma e 
readação: 

 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS – PARTE PERMANENTE 
ANEXO I 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
 

 

DENOMINAÇÃO DO  
CARGO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REF/ CLASSE NÍVEL 
OCUPADOS VAGOS 

ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

Advogado Advogado 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/K 03 00 

Auditor Fiscal de Tributos Auditor Fiscal de Tributos 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/D 01 00 

Assistente Social  Assistente Social 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/M 00 01 

Assistente Social Assistente Social 30 horas 30 horas 0.1.2 a 35 GOP/G 07 00 

Contador Contador 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/J 01 00 

Cirurgião Dentista Odontólogo 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/C 04 01 

Enfermeiro Enfermeiro 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/N 05 04 

Engenheiro Civil Engenheiro Civil 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/I 04 03 

Farmacêutico Farmacêutico 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/E 03 00 

Fisioterapeuta Fisioterapeuta 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/A 00 03 

Fonoaudiólogo Fonoaudiólogo 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/A 01 00 

Médico Médico 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/L 04 04 

 Médico Clínico  40 horas 0.1.2 a 35 GOP/O 00 04 

Nutricionista Nutricionista 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/B 02 00 

Pedagogo/Especialização 
Psicopedagogia 

Pedagogo/Especialização 
Psicopedagogia 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/F 02 01 

Psicólogo Psicólogo 20 horas 20 horas 0.1.2 a 35 GOP/A 01 03 

Psicólogo Psicólogo 40 horas 40 horas 0.1.2 a 35 GOP/H 03 00 
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Art. 10. Altera o Anexo XIV, da Lei Municipal 3.116/2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte atribuição 
inclusa:  
 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO 40/HS 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR EM MEDICINA 
EXPERIÊNCIA NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
Descrição Sintética: Compreende ao cargo que realize atendimento médico em unidades 
básicas de saúde da rede municipal e pronto atendimento, desenvolvendo as atribuições 
médicas como emissão de diagnóstico e outros, aplicando recursos de medicina 
preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do paciente.  
 
Exerce a função de perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe 
multiprofissional, executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambientes no 
campo da saúde pública, conforme designação superior.  
 
Atribuições típicas: Médico Clínico:  
• Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais 
para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, 
encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, 
dependendo da avaliação médica;  
• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica;  
• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;  
• Prestar atendimento em urgências clínicas;  
• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
• Elaborar campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
• Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de 
doenças e a promoção de saúde;  
• Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
• Proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas 
condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental. 
• Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando 
resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais 
com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do 
trabalhador de acordo com as atividades que executará.   
• Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco 
de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados 
de exames complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade 
operacional e a produtividade.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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• Coordenar as ações médicas e programas de saúde nas unidades básicas de saúde 
sob supervisão da secretaria municipal de saúde; 
• Executar outras atividades correlatas. 

 
Art. 11. A despesas decorrentes desta Lei serão de dotações próprias do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

ANO

Quantidade 1

FONTE DE 
RECURSO                 200.000,00 

              200.000,00 

 

Prefeito
17º Gestão Administrativa

VALOR DA AÇÃO 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL...................................................................................................................................................................................................

                    Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 13 de março de 2024.

Claudemir Jóia Pereira

METAS Aquisição de fórmulas alimentares e nutricionais para distribuição aos munícipes por meio da Secretaria de
Saúde.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
015 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE 10.306.0015.2.124 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES E NUTRICIONAIS
TIPO Atividade

PRODUTO
Manutenção

ÓRGÃO 09 - SECRETARIA DE SAÚDE

LEI Nº 3.680/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO
DO PARANÁ, ADEQUAR A LEI Nº 3.365/2021, DE 22-12-2021 (PPA- 2022 A
2025), PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO
DO NOROESTE, EDIÇÃO 18.943, DE 28-12-2021, PÁGINAS 10 A 24,
INCLUINDO ELEMENTO DE DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu,
prefeito, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Inclui no Plano Plurianual - PPA para o exercício de 2024 em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º
da Constituição Federal, ação com seu respectivo objetivo, indicador e montante de recurso financeiro a ser aplicado em
despesa descrita no quadro abaixo:

2024

LEI Nº 3.681/2024

FONTE DE 
RECURSO 000 Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00                

               200.000,00 

Alto Paraná, 13 de março de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

 

RECURSOS DO PROGRAMA

TOTAL..................................................................................................................................................................................

                    Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROGRAMA DE GOVERNO 015 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE
TIPO PROJETO ATIVIDADE 10.306.0015.2.124 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES E NUTRICIONAIS

OBJETIVOS E METAS                 Aquisição de fórmulas alimentares e nutricionais para distribuição aos munícipes por meio da Secretaria 
de Saúde.

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, INSERIR AÇÃO DE GOVERNO NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIA - LDO DO CORRENTE EXERCÍCIO, LEI Nº 3.585/2023, DE
10-07-2023, PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL
DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO 19.234, DE 11-07-2023, PÁGINAS 10 A 14,
READEQUADA PELA LEI Nº 3.609/2023, DE 27-09-2023, PUBLICADA NO
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO
19.382 DE 30-09-2023, PÁGINA 14.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Inclui nas metas e prioridades para o exercício de 2024, constantes dos macro objetivos do anexo II -
Relação de Programas e Metas da Lei Municipal nº 3.585/2023, de 10-07-2023, estabelecendo por programas, objetivos
e metas e terão precedência na alocação de recursos orçamentário na Lei Orçamentária para 2024, a seguinte ação de
governo.

ANEXO II
PROGRAMAS DE GOVERNO, OBJETIVOS E METAS POR ÓRGÃOS

Ficha 934

200.000,00                  
200.000,00                

Ficha 397
30.000,00                    

Ficha 404
90.000,00                    

Ficha 449
80.000,00                    

200.000,00                
200.000,00                

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -                     200.000,00 
-                                 -                                 200.000,00                

17º Gestão Administrativa

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

000 Recursos Ordinários (Livres)                    200.000,00 
TOTAL............................................................................... 200.000,00                

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.

                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 13 de março de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.301.0016.2.039 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA DA ANULAÇÃO........................................................................................................................................................................
TOTAL........................................................................................................................................................................

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.306.0015.2.124 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES E NUTRICIONAIS

                Aquisição de fórmulas alimentares e nutricionais para distribuição aos munícipes por meio da Secretaria de Saúde.

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), autoriza o Poder Executivo proceder com anulação parcial das seguintes dotações orçamentária do orçamento do
corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64:

09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

09 - SECRETARIA DE SAÚDE

LEI Nº 3.682/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43,
§ 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do
corrente exercício, um crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no seguinte órgão,
unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro.

 

 

Ficha 67

75.000,00                    
75.000,00                   

Ficha 227
75.000,00                    

75.000,00                   
75.000,00                   

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -                       75.000,00 
-                                 -                                 75.000,00                   

Alto Paraná, 13 de março de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

000 Recursos Ordinários (Livres)                      75.000,00 
TOTAL............................................................................... 75.000,00                  

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.

                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SOMA DA ANULAÇÃO........................................................................................................................................................................
TOTAL........................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais), autoriza o Poder Executivo proceder com anulação parcial das seguintes dotações orçamentária do orçamento do
corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64:

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.04 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0012.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO

LEI Nº 3.683/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41, INCISO II E 43,
§ 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do
corrente exercício, um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), no seguinte
órgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro.
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LEI Nº 3.684/2024 
 

 
Atualiza os valores das diárias previstos no Anexo I da Lei 
Municipal nº 2.813/2017. 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º  O Anexo I da Lei Municipal nº 2.813/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO I 
 

Tabela dos valores das diárias dos vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal tendo como 
teto máximo 1/15 avos do subsídio do prefeito: R$ 1.331,58 (mil trezentos e trinta e um reais e 
cinquenta e oito centavos). 
 

100% R$ 1.331,58 
 

1. Deslocamento fora do Estado do Paraná: 
97% R$ 1.291,64 

 
2. Deslocamento para a capital do Estado do Paraná: 

60% R$ 798,96 
 

3. Deslocamento para o interior do Estado do Paraná: 
40% R$ 532,64 

 
4. Deslocamento para município distante até 40 km da sede do Município de Alto Paraná, Estado do 

Paraná: 
10% R$ 133,16 

  
Art. 2º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.  
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 007/2024 
SÚMULA: “Conceder Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro 
de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder Dobra de Período de 20hs (vinte horas) semanais a partir do dia 11 de 
março de 2024, 2º (segundo) período, para a servidora efetiva Senhora CLAUDIANA 
CORDEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 609, ocupante do cargo de carreira de professor, 
para exercício da função Docente, em conformidade com a Lei Municipal nº. 0590/2022, de 
18 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º. – Para o cumprimento da jornada, deverá ser resguardado os proventos 
correspondentes à vinte horas, adquiridos pelo ingresso através de concurso público, 
observando-se que as outras vinte horas dar-se-ão no piso inicial em que esse profissional 
se encontra na carreira. 

 
Art. 3º.– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 11 de março de 2024, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
PROC.ADM. 007/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 70/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.590.728/0009-30, 
Avenida ROD DARLY SANTOS, 4000 - CEP: 29103300  - bairro: DARLY SANTOS, Vila Velha/ES, neste  ato  representado  por  
procurador Sr ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, portador da RG nº 3073088 SSPDF e CPF 327.962.266-20  

LOTE 190: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 NOTEBOOK: PROCESSADOR, 11ª GERAÇÃO DE INTEL® CORE™ I5-
11320H (4-CORE, CACHE DE 8MB, ATÉ 4.5GHZ), PLACA DE VÍDEO 
INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA, 
FULL HD DE 15.6" (1920 X 1080), 250NITS, WVA, MEMÓRIA DE 
8GB (2X4GB), DDR4, 3200MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB, SSD DE 
256GB PCIE NVME M.2, PLATINUM SILVER – PRATA, CÂMERA 
HD DE 1.280 X 720 DE 30 FPS, MICROFONES DE ARRAY DUPLA, 
ALTURA: 1,46CM A 1,8CM, LARGURA: 35,61CM, 
PROFUNDIDADE: 22,89CM, PESO INICIAL: 1,633KG, 2 PORTAS 
USB 3.2 TYPE-A DE 1ª GERAÇÃO, 1 USB 3.2 TYPE-C™ DE 
GERAÇÃO 2X1 COM DISPLAYPORT™ E POWER DELIVERY 
(DISPONÍVEL EM PROCESSADORES I3/I5)/THUNDERBOLT 4.0 
COM DISPLAYPORT™ E POWER DELIVERY (DISPONÍVEL EM 
PROCESSADORES I7), TECLADO NUMÉRICO RETROILUMINADO 
EM PORTUGUÊS, COM LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL, 1 
CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, 1 PORTA HDMI 1.4, 1 PORTA 
PARA ADAPTADOR DE ENERGIA, 1 ANO DE GARANTIA BÁSICA 
VIA CORREIOS, ÁUDIO E ALTO-FALANTES, ALTO-FALANTES 
ESTÉREOS, 2 W X 2 W = 4 W NO TOTAL, INTEL® WI-FI 6 (GIG+) 
2X2 E BLUETOOTH,  BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH 
(INTEGRADA). 

UNID 18 R$ 
4.536,00 

81.648,00 Dell 

    TOTAL: 81.648,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

 
PROC.ADM. 007/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  

Edição - 19.492publicação legal
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório 
à Rua Alferes Poli, 311 conjunto 4B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1009, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/MF nº 81.206.039/0001-
61, nos termos do Cédula de Crédito Bancário sob nº C21430659-0 emitida em 05/04/2022 e C31431453-5 emitida em 29/08/2023, em Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 
lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram como EMITENTE/INTERVENIENTE GARANTIDOR: ELMO PONTES DE 
MELO, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 6.001.654-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 024.926.709-88, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens com ADRIANA MARY MESTRINER FELIPE DE MELO, brasileira, farmacêutica, portadora do RG nº 6.640.960-0 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 025.952.139-
62, residentes e domiciliados na Rua Sergipe, n° 406, Centro,  Santa Cruz de Monte Castelo/PR, CEP: 87920-000;  levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22 de março de 2024, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance 
mínimo igual ou superior a R$800.000,00 (oitocentos mil reais), os imóveis abaixo descritos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEIS: 
1) Lote de terreno urbano nº 11, da quadra nº 463, em Loanda/PR, com área de 392,00m², fazendo frente com a Rua Martim Afonso de Souza, divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 15.452 do CRI de Loanda/PR. 2) Lote de terreno urbano nº 12, da quadra nº 463, em Loanda/PR, com área de 392,00m², fazendo frente com 
a Rua Martim Afonso de Souza, divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 34.556 do CRI de Loanda/PR.LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente 
através do site https://rochaleiloes.com.br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência no site acima mencionado, 
fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações através do telefone: (41) 3077-8880.OBSERVAÇÕES I:Imóvel ocupado. Desocupação por conta 
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97;O pagamento de débitos condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é 
de responsabilidade do arrematante;A arrematação é realizada na condição “ad corpus”;Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – 
sendo: 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante;O arrematante pagará à vista no prazo máximo de 24hs, a contar do encerramento 
do leilão, o preço total da arrematação;Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do 
ARREMATANTE; O arrematante ONLINE receberá por E-mail as instruções para os pagamentos;Caso haja arrematante, a Carta de Arrematação será firmada em até 60 
dias da data do leilão;A outorga da escritura de compra e venda será lavrada em até 60 dias a contar da data do leilão, em Tabelionato de Notas indicado pelo Credor 
Fiduciário;DO LANCE: Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, 
quedas ou falhas da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta;DA 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas 
em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese;DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado 
desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado 
também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o 
recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do auto de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência 
do licitante melhor colocado, deverão honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do lance, uma vez 
que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, os 
licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada 
sobre o valor do lance não honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em vigor, hipótese que será 
observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, 
terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que seja regularizada a pendência;LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O lance em primeira 
praça não impede a realização da segunda praça em caso de inadimplemento. Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em 
seus respectivos prazos, o lance é considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do 
segundo melhor lance, e, na ausência deste, a realização da segunda praça já designada na data e pelo valor constante no presente Edital.Caso não haja licitante em 
primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima disposto, fica desde já designado o dia 29 de março de 2024, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal 
https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$452.544,35 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).Pelo presente, ficam intimados os alienantes fiduciantes: ELMO PONTES DE MELO (CPF/MF nº 
024.926.709-88), ADRIANA MARY MESTRINER FELIPE DE MELO (CPF/MF nº 025.952.139-62); ou seus representantes legais ou procuradores regularmente 
constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado.As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial.OBSERVAÇÕES II:Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel;Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: 
Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97. 
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório 
à Rua Augusto Zibarth, 994, Uberaba, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 
RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1009, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/MF nº 81.206.039/0001-61, nos termos 
das Cédulas de Crédito Bancário sob nº C209210261, C209307079, C209307583, C209210237, C209210253, C209305289 e C309304446, emitidas em Santa Cruz de 
Monte Castelo/PR, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram como EMITENTES/INTERVENIENTES GARANTIDORES: 
NILTON ROMAGNA, brasileiro, agropecuarista, portador do RG nº 992.082 PR, inscrito no CPF/MF nº 237.242.699-00, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens com LUCIANA FALACIO PERES ROMAGNA, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5.932.043-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 938.347.569-20, residentes e 
domiciliados na Avenida Paraná, n° 256, Centro, Planaltina do Paraná/PR, CEP: 87860-000; APARECIDO SILVA DE SOUZA ROMAGNA, brasileiro, agricultor, portador 
do RG nº 10.620.651-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 070.809.599-26, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com TAMIRES ALVES FERRO ROMAGNA, 
brasileira, do lar, portadora do RG nº 9.928.248-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 058.958.009-47, residentes e domiciliados na Rua Vereador Atilio Carlos Maggioni, n° 
217, Centro, Planaltina do Paraná/PR, CEP: 87860-000; ZELIA VOLPATO ROMAGNA, brasileira, solteira, comerciante, portadora do RG nº 1.607.861 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF nº 424.938.039-49, residentes e domiciliados no Distrito de Comur, Planaltina do Paraná/PR, CEP: 87860-000; DEJAIME JOÃO ROMAGNA, brasileiro, 
solteiro, religioso, portador do RG nº 19127977 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 359.413.919-00, residente e domiciliado na Rua Dom Domingos de Silos, 238, Jardim 
São Bento, São Paulo/SP, CEP: 02526-030; levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 25 de março de 2024, 
às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$5.066.000,00 (cinco milhões e sessenta 
e seis mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário:IMÓVEL: Lote de terras sob nº 55-A, com área de 101,322 
alqueires paulistas, ou seja 2.452,000m² ou 245,2 hectares, situado na gleba 10, Colonia Paranavaí, município de Planaltina do Paraná. Divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 2.587 do CRI de Santa Isabel do Ivaí/PR.LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site https://rochaleiloes.com.br/ ATENÇÃO: 
Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. 
Informações através do telefone: (41) 3077-8880.OBSERVAÇÕES I:Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97;O 
pagamento de débitos condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do arrematante;A arrematação é 
realizada na condição “ad corpus”;Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – sendo: 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance aceito, 
a ser pago pelo arrematante;O arrematante pagará à vista no prazo máximo de 24hs, a contar do encerramento do leilão, o preço total da arrematação;Os pagamentos 
da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; O arrematante ONLINE receberá por E-mail as 
instruções para os pagamentos;Caso haja arrematante, a Carta de Arrematação será firmada em até 60 dias da data do leilão;A outorga da escritura de compra e venda 
será lavrada em até 60 dias a contar da data do leilão, em Tabelionato de Notas indicado pelo Credor Fiduciário;DO LANCE: Os lances oferecidos via INTERNET não 
garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de internet, linha telefônica ou 
quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta;DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: 
Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados 
e/ou cancelados em nenhuma hipótese;DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance 
e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro 
colocado e, assim, sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do auto 
de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão honrar o valor de seu maior 
lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do 
licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo 
previsto, como penalidade, ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não honrado) previstas neste edital, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a honrar o 
preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de 
novos leilões até que seja regularizada a pendência;LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O lance em primeira praça não impede a realização da segunda praça em caso de 
inadimplemento. Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus respectivos prazos, o lance é considerado automaticamente 
inadimplente e seu lançador terá o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do segundo melhor lance, e, na ausência deste, a realização da segunda 
praça já designada na data e pelo valor constante no presente Edital.Caso não haja licitante em primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima disposto, fica desde 
já designado o dia 28 de março de 2024, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$4.600.868,48 (quatro milhões, seiscentos mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos).Pelo presente, 
ficam intimados os alienantes fiduciantes: NILTON ROMAGNA (CPF/MF nº 237.242.699-00), LUCIANA FALACIO PERES ROMAGNA (CPF/MF nº 938.347.569-20), 
APARECIDO SILVA DE SOUZA ROMAGNA (CPF/MF nº 070.809.599-26), TAMIRES ALVES FERRO ROMAGNA (CPF/MF nº 058.958.009-47), ZELIA VOLPATO 
ROMAGNA (CPF/MF nº 424.938.039-49), DEJAIME JOÃO ROMAGNA (CPF/MF nº 359.413.919-00); ou seus representantes legais ou procuradores regularmente 
constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado.As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial.OBSERVAÇÕES II:Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel;Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: 
Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
CORRELATOS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA, de acordo com a demanda da Administração; com abertura da disputa 
às 09h05min do dia 26/03/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.  
                                  Tamboara-PR, 13 de março de 2024. 

 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
DVSD 

 

                                     
EXTRATO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 012/2024. REF: Pregão Eletrônico nº. 003/2024 
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa  IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, 
CNPJ: 10.917.639/0001-90, Rio São Francisco, n° 2762, Telefones: (44)99900-9240, E-mail: 
ipcursostreinamento@hotmail.com, CEP: 87043-377, Maringá, PR OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 01 (UM) 
PROFISSIONAL EDUCADOR SOCIAL, PARA ATENDER A UNIDADE DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAÚNA 
DO SUL/PR, DE CARATER CONTÍNUO POR PRAZO DETERMINADO.  PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. INICIO: 13/03/2024. FIM: 12/03/2025.  DATA DE ASSINATURA 
CONTRATO: 13/03/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2024
LICITAÇÃO Nº 01/2024 - PREGÃO Nº 1/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: J P TREVIZAN GENTILIM COMERCIO – CNPJ 31.202.193/0001-97
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 286.119,00(Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Cento e Dezenove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/03/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

1 
 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 04/2024 

 
Em cumprimento ao disposto nos artigos 368, 378, 381 inciso III do Código 

Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  §2º da  Lei Complementar nº 
60/2023, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida proprietários dos lotes 
abaixo identificados, por deixar de providenciar a devida limpeza, roçada ou capina do 
imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros detritos, e deixar de realizar a 
manutenção da limpeza. 
 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal 
acarretou nas aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇÃO, imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela 
abaixo a partir da metragem de cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo 
administrativo ou judiciais que se façam necessários. 
   

Alto Paraná, 12 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
13 24/B Rua Jatoba – Novo Centro R$ 388,65 (trezentos e oitenta e oito reais 

e sessenta e cinco centavos) 
250 03 Rua Castro Alves - Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta  centavos) 
17 16 Rua Perobas - Maristela R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta  centavos) 
18 23 Rua Jequitibá – Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta  centavos) 
516 10 Rua Jabaquara - Centro R$ 1554,60  (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro  reais e sessenta centavos) 
23 15 Rua Cometa – Maristela R$ 1554,60  (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro  reais e sessenta centavos) 

 
                    CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Malaquias Tavares 

Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 
 

 
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 3° QUADRIMESTRE DE 2023. 
 
          Aos vinte e sete (28) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
às 09:00 (nove horas) no Centro Cultural Alberto Campos Pacheco. Atendendo à 
convocação do Chefe do Poder Executivo Municipal, reuniram-se em audiência pública 
a Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí,  
prefeito, vereadores, servidores municipais e membros da comunidade, em atendimento 
ao contido na Lei Complementar 101/2000, para a Audiência Pública do 3º 
Quadrimestre do Exercício de 2023. Deu início a Audiência Pública o Contador da 
Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Senhor Fábio Alessandro Bezerra Pereira, 
que agradeceu a todos os presentes fez um breve relato sobre a obrigatoriedade de 
realizarem a Audiência Pública. Em seguida explanou, detalhadamente,os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatórios da Gestão Fiscal do Poder 
Executivo, relativos ao  3º Quadrimestre do exercício de 2023. Apresentado o 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada e a Despesas da receita corrente 
líquida, Demonstrativo do resultado nominal e primário, Demonstrativo dos restos a 
pagar; Demonstrativo de aplicação dos recursos do FUNDEB; Demonstrativo das 
receitas e despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE, 
Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação dos recursos, Demonstrativo 
da receita de impostos líquida e das despesas próprias com ações e serviços públicos de 
saúde, demonstrando o cumprimento da aplicação dos recursos mínimos,  nas ações e 
serviços públicos de saúde de acesso universal, previstos na Constituição Federal, 
alterada pela Emenda Constitucional nº 29 e regulamentada pela Lei nº 141/2012, e 
outros demonstrativos. RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL: Demonstrativo da 
despesa com Pessoal;  Demonstrativo da dívida Consolidada Líquida. Os relatórios e os 
quadros foram demonstrados passo a passo, através de slide e pelo apresentador, 
relatando as metas previstas, executadas. Encerrando a parte expositiva, o apresentador 
agradeceu a atenção de todos e se colocou à disposição dos munícipes para esclarecer 
informações dos atos e fatos relatados, tornando a administração de total transparência.  
 
Em seguida, o Sr. Secretário Municipal de Saúde,Clayton de Paula Moro, apresentou o 
quantitativo de pacientes vacinados e atendidos com consultas e exames, 
realizados nos centros de saúde NS II, NIS I de São José do Ivaí, nos Hospitais e 
Laboratórios devidamente credenciados pelo Município, com atendimento 
especializado, através do consórcio municipal. A audiência foi encerrada e agradecendo 
a presença de todos, foi encerrada a Audiência Pública em atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. E para constar, lavrou-se  a presente ata assinada por todos da 
Comissão de Finanças e Orçamento. 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 3° QUADRIMESTRE DE 2023. 

 
          
          Assim, nada mais havendo para ser discutido, foi encerrada a Audiência Pública e 
em atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 
 
           Nada mais havendo a tratar, foi digitada por mim, Roberto Mendes da Silva, - 
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento. 
 
 

Santa Isabel do Ivaí, PR, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 

GIULIANO DE SOUZA MAZZARINO 
Membro 

 
 

 
ROBERTO MENDES DA SILVA 

Relator 
 
 
 

 
JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES 
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DECRETO Nº. 5.556                                                                                        
De: 13 de março de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.740 DE 12 DE MARÇO DE 2024.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de R$482.500,00 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2024. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
16.600,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
65.700,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

37.800,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal   
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3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
75.300,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

112.300,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

74.800,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 482.500,00 

 
             Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, 

far-se-á mediante cancelamentos das seguintes dotações: 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.195 PSE – Programa de Saúde na Escola  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
30.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.220 PMAQ – Programa Nacional de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

22.000,00 

07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especificidades 
Regionais 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

500,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.39.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
250.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

30.000,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

30.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
10.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 482.500,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de março de 
2024. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             

PREFEITO  
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PROC.ADM. 007/2024 

FOLHAS __________ 
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M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 81/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor SUPERAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 13.482.516/0001-61, Avenida AVENIDA 
OITOCENTOS,  - CEP: 29161389  - bairro: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, Serra/ES, neste  ato  representado  por  
procurador Sr JOSIANE BAGATOLI, brasileiro, portador da RG nº 4606278  e CPF 053.623.299-79  

 
LOTE 26: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Geladeira Frost Free -  Bottom Freezer 454L 
Tipo de degelo: Frost free 
Tipo de porta: Bottom Freezer 
Quantidade de portas: 2 
Cor: Branca 
Capacidade líquida total: 454l 
Capacidade líquida do refrigerador: 310 litros 
Capacidade líquida do freezer: 144 litros 
Painel: tecnologia e modernidade com as diversas funções 
digitais para controlar a performance do refrigerador. 
Prateleiras: Material Vidro temperado. 
Tipo Prateleiras removíveis. 
Gavetas: TipoGavetão de frutas e legumes com divisória: melhor organização e espaço para armazenar frutas e legumes. 
Porta ovos sim 
Alarme sim 
Temperatura Temperatura do congelador: - 18ºC. 
Iluminação interna sim 
Porta reversível não 
Rodízios sim 
Eficiência energética 
classe A 
Voltagem 
110 Volts 
Consumo mensal aproximado de energia 
59,0 kWh/mês. 
ATENÇÃO 
Consumidores, este produto possui dispositivo que acumula 
água de degelo. 
SELO INMETRO 
Peso aproximado 
 Peso do produto 84,8 kg. 
 Peso do produto com embalagem 86,7 kg. 
Dimensões do produto 

UNID 11 R$ 
2.850,00 

31.350,00 MIDEA 
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 Largura 69,2 cm. 
 Altura 189,5 cm. 
 Profundidade 80,2 cm. 
 

    TOTAL: 31.350,00  
 
LOTE 37: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - 
Filtro de proteção ativa, ajuste automático da direção e fluxo de 
ar, controle display cristal líquido, função timer, Jet, fan, mode 
e sleep, com marcador de temperatura no painel frontal. 

UNID 6 R$ 
3.158,00 

18.948,00 TCL 

    TOTAL: 18.948,00  
 
LOTE 39: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Bebedouro Industrial Inox 50L com no mínimo 02 torneiras. 
Características: Gabinete em aço inox 430, protegiodo com PVC 
na cor cinza. Reservatório: Fabricado em Polietileno. Capacidade 
para 50L de água gelada. Isolamento: Eps. Sepertina: Interna, 
em aço inox 304. Aparador/Cuba: em aço 460. Torneiras: R134a 
(ecológico). Temperatura: Controle através de termostato com 
regulagem. Filtro opcional. Pés reguláveis. Flexível/Mangueira 
para escoamento embutido. Disponível em 110v e/ou 220v. 
Garantia de fábrica: 01 ano. 

UNID 17 R$ 
1.750,00 

29.750,00 KNOX 

    TOTAL: 29.750,00  
 
LOTE 94: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Freezer Vertical 509 Litros, tripla ação, Branco.  Especificações 
Altura:186 cm Largura: 67,5 cm Comprimento: 80,05 cm Peso:
94,95 Kg Quantidade de portas:
1 Porta Termostato Frontal Frost Free: Não Capacidade Total 
Líquida: 509 Litros Alimentação: Disponível em 110V ou 220V 
Cor: Branco Tipo de Refrigerador: Vertical Capacidade do 
Freezer: 409 Litros Capacidade Total Líquida: 509 Litros Frost 
Free: Não Quantidade de Portas: 1 porta Tipo do Evaporador: 
Cold Wall Faixas de Temperatura: Refrigerador: +2°C a +8°C / 
Conservador: -10°C a -16°C Freezer: -18°C a -22°C Prateleiras: 3 
suspensas e reguláveis Dimensões do Produto: Garantia: 1 ano 

UNID 4 R$ 
4.000,00 

16.000,00 ELECTROLUX 

    TOTAL: 16.000,00  
 
LOTE 95: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Geladeira Frost Free Duplex com Espaço Flex e Painel Eletrônico 
Externo 451 litros cor Branca  DisplayLED Capacidade Total (L): 
451 Tipo de Degelo: Frost Free Compartimento extra frio: Sim 
Porta ovos: Sim Porta reversível: Não Nº de Portas: 2 Dispenser 
de água: Não Capacidade Geladeira (L): 353 Porta latas: Não 
DisplayLED Capacidade Freezer (L): 98 Recipiente para guardar 
gelo: Sim Gavetas: 1 gaveta Formato: Duplex Eficiência 
Energética: A+ Garantia do Fornecedor (mês): 12 Cor: Branco 
Tipo do produto: Geladeira / Refrigerador - 2 portas NÍVEL DE 

UNID 5 R$ 
3.000,00 

15.000,00 MIDEA 
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RUÍDO (dBA): 42 NÍVEL DE RUÍDO (dBA): Externo 
    TOTAL: 15.000,00  
 
LOTE 188: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - 
Filtro de proteção ativa, ajuste automático da direção e fluxo de 
ar, controle display cristal líquido, função timer, Jet, fan, mode 
e sleep, com marcador de temperatura no painel frontal. 

UNID 21 R$ 
3.158,00 

66.318,00 TCL 

    TOTAL: 66.318,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 JOSIANE BAGATOLI contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2024  

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
164 09/a Rua Mantiqueira - Centro R$777,30 
418 13 R Euclides da Cunha - Centro R$777,30 
499 14 Rua Estados Unidos – Centro  R$777,30 
09 09 Av Brasileira - Maristela R$1554,60 
14 02/b Av Brasileira - Maristela R$777,30 

 
 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DE  
PARANAVAÍ E REGIÃO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
  
A Presidente da COAPAV, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto 
Social, convoca os Senhores associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 21/03/2024 as 18hr com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados, em primeira convocação; as 19hr com a presença de metade mais um dos 
associados em segunda convocação; ou as 20hr com qualquer quantidade de associados em 
terceira convocação, nas dependências do Sindicato Rural Patronal para deliberarem a 
seguinte ORDEM DO DIA: 
 
1. Prestação de contas referente ao exercício de 2023; 
2. Eleição do CONSELHO FISCAL; e 
3. Demais assuntos pertinentes a COAPAV. 

 
Paranavaí, 14 de março de 2024. 

 
Lourdes Aparecida de Oliveira Velasco 

Presidente 

 
 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DE  
PARANAVAÍ E REGIÃO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
  
A Presidente da COAPAV, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto 
Social, convoca os Senhores associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 21/03/2024 as 18hr com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados, em primeira convocação; as 19hr com a presença de metade mais um dos 
associados em segunda convocação; ou as 20hr com qualquer quantidade de associados em 
terceira convocação, nas dependências do Sindicato Rural Patronal para deliberarem a 
seguinte ORDEM DO DIA: 
 
1. Prestação de contas referente ao exercício de 2023; 
2. Eleição do CONSELHO FISCAL; e 
3. Demais assuntos pertinentes a COAPAV. 

 
Paranavaí, 14 de março de 2024. 

 
Lourdes Aparecida de Oliveira Velasco 

Presidente 

Edição - 19.492publicação legal
14 Paranavaí, quinta-feira, 14 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com as Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço por ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PARA 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR SOBRE A NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE PRODUTOR COM CARGA HORÁRIO DE 16 HORAS 
DIVIDIDO EM 2 MÓDULOS DE 8H CADA, DE MODO DE APLICAÇÃO 
PRESENCIAL COM DATA E HORÁRIOS À DEFINIR, PARA CUMPRIR O QUE 
PRECONIZA AS NORMAS DE PROCEDIMENTO FISCAL N° 31/2015 E 
N°19/2023 DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ.; com início de disputa no dia 
20/03/2024 às 09h00min. Informamos que a íntegra do Aviso se encontra disponível 
no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                  
Tamboara-PR, 13 de fevereiro de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 60/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos 

Santos, 1197,  na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste 
ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2024, publicada 
no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote 
(s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
36.521.392/0001-81, Avenida RUA SAMUEL MEIRA BRASIL, 394 - CEP: 29167650  - bairro: 
TAQUARA II, Serra/ES, neste  ato  representado  por  procurador Sr GUSTAVO OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da RG nº 4339811 SSPSC e CPF 087.015.959-38  

LOTE 185: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 BTU - 
Filtro de proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado 
Split 18.000 BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste 
automático da direção e fluxo de ar, controle display 
cristal líquido, função timer, Jet, fan, mode e sleep, 
com marcador de temperatura no painel frontal. 

UNID 19 R$ 
2.368,52 

45.001,88 Não 
Informado 

    TOTAL: 45.001,88  
LOTE 187: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 BTU - 
Filtro de proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado 
Split 12.000 BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste 
automático da direção e fluxo de ar, controle display 
cristal líquido, função timer, Jet, fan, mode e sleep, 
com marcador de temperatura no painel frontal. 

UNID 21 R$ 
1.652,74 

34.707,54 Não 
Informado 

    TOTAL: 34.707,54  
LOTE 189: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 BTU - 
Filtro de proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado 

UNID 12 R$ 
3.879,32 

46.551,84 Não 
Informado 
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Split 30.000 BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste 
automático da direção e fluxo de ar, controle display 
cristal líquido, função timer, Jet, fan, mode e sleep, 
com marcador de temperatura no painel frontal. 

    TOTAL: 46.551,84  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte 
de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte 
de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 GUSTAVO OLIVEIRA 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
DVSD 

 

                                     
EXTRATO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 013/2024. REF: Pregão Eletrônico nº. 007/2024 
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa CLEIA E K THUROW LTDA CNPJ: 
16.776.641/0001-72, ENDEREÇO ROD RS 350, KM 32 IE: 1900009711, CIDADE DOM 
FELICIANO E-MAIL: licitathw@gmail.com, TELEFONE (51)99617-2323 UF: RS, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRÍCOLA NOVOS. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. INICIO: 13/03/2024. FIM: 12/03/2025.  DATA DE ASSINATURA 
CONTRATO: 13/03/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 014/2024. REF: Pregão Eletrônico nº. 007/2024 
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa Metalmecanica Araucaria LTDA, CNPJ: 
35.472.473/0001-76 I. E.: 90832698-95, Rod. BR 373 Km96, Nucleo Barro Preto, Coronel Vivida-
PR CEP: 85.550-000, Tel: 46 9 9929 9046 E-mail: metalmecanicaaraucaria@outlook.com  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRÍCOLA NOVOS. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. INICIO: 13/03/2024. FIM: 12/03/2025.  DATA DE ASSINATURA 
CONTRATO: 13/03/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 
 

Fica retificado o termo de homologação e termo de adjudicação da Tomada de Preços 03/2023. 
Objeto: A presente licitação visa à execução sob regime de empreitada global para construção de 
infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, alambrado, 
iluminação, paisagismo e demais itens e especificações técnicas constantes no projeto, através do 
Termo de Convênio nº 498/2023-SECID.  
 
 
ONDE SE LÊ:  
“27.812.0009.1.052. - REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL 
FRANCISCO DE QUEIRÓZ   
27.812.0009.1.052. - REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL 
FRANCISCO DE QUEIRÓZ ". 
 

  
LEIA-SE:  
“05.004.27.812.0009.1056 – Convênio nº 498/2023 – SECID – PROJETO MEU CAMPINHO 
491-4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
492-4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
fonte:1000, 2753” . 
 

Fica ratificado os demais Termos.  
 

Município de Diamante do Norte - PR, 13 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Seletivo de Estágio n° 01/2024 

Edital nº 04 – Resultado Final 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 48, de 09 de fevereiro de 
2024, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO o 
Resultado Final do Processo Seletivo de Estágio n° 01/2024, conforme segue:  
 
 

FORMAÇÃO DE DOCENTES 
INSCRIÇÃO CANDIDATO  NASC. PORT. MAT. ATUAL TOTAL CLASSIF. 

7 MARIA VICTORIA LOPES DE OLIVEIRA 19/03/2007 3,5 3,5 3,0 9,5 1° 
20 FLAVIANE ASTREIZZI ROCHA 19/05/2006 3,5 3,0 2,5 9,0 2° 

5 VITORIA GRAZIELA PEREIRA PINHEIRO 
NOGUEIRA 

11/11/2006 3,5 3,5 1,5 8,5 3° 

31 LUCAS AVELINO COLLI 03/11/2007 3,5 3,5 1,5 8,5 4° 
16 ANA CLARA JUSTINO MACHADO 24/02/2007 3,5 3,5 1,0 8,0 5° 
30 GIOVANNA GONÇALVES DOS SANTOS 28/05/2007 3,5 2,5 2,0 8,0 6° 
27 CLARA BEATRIZ DA SILVA GOMES 01/01/2007 2,5 3,5 2,0 8,0 7° 
32 BRUNA NATIELY TEOTONIO DOS SANTOS 04/09/2006 3,5 1,5 2,5 7,5 8° 
21 MARIA CAROLINE MOUTINHO DE LIMA 14/01/2007 3,5 1,5 2,5 7,5 9° 
23 NAELLY MARIA DA SILVA 29/05/2007 3,0 3,5 1,0 7,5 10° 
29 MARIA GABRIELA CRUZ FONTES 03/11/2006 3,0 1,5 3,0 7,5 11° 
4 LAUANE PEREIRA DOS SANTOS 24/06/2006 3,5 1,5 2,0 7,0 12° 
44 DANILO DA SILVA LOPES DOS SANTOS 05/04/2008 3,0 3,5 0,5 7,0 13° 
26 PIETRO FRANCISCO VIEIRA 23/08/2007 3,0 3,0 1,0 7,0 14° 
39 RAYANE TRIQUES BRIZOLA 20/07/2008 3,0 2,5 1,5 7,0 15° 
40 ALEXANDRE PRATES DE SOUZA MARTINS 01/08/2007 3,0 2,5 1,0 6,5 16° 
19 KAUANE DOS SANTOS RAMBO 09/03/2008 2,5 2,5 1,5 6,5 17° 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
INSCRIÇÃO NOME NASC. POR. MAT. ATUAL TOT.  CLASSIF 

6 ANA CLARA LORENSINI 30/04/2006 3,5 3,0 2,0 8,5 1° 
3 PEDRO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 14/09/2005 3,0 3,5 1,5 8,0 2° 

 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
INSCRIÇÃO NOME NASC. POR. MAT. ATUAL TOT. CLASSIF 

14 MARIA HELOISA JUSTINO MACHADO 13/04/2005 3,0 3,5 2,0 8,5 1° 
38 LARISA PARANHOS DOS SANTOS 13/05/1994 3,5 1,5 2,5 7,0 2° 
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PEDAGOGIA 
INSCRIÇÃO NOME NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOT. CLASSIF. 

2 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 05/10/2003 3,5 3,5 2,0 9,0 1° 
15 MARIA JOSÉ RODRIGUES GUIMARAES 19/07/1995 3,0 3,5 2,0 8,5 2° 
17 ELIANE CAMPOS DE SOUZA 04/05/1982 3,0 2,5 2,5 8,0 3° 

24 ROBERTA GIOVANA GERVASIO DOS 
SANTOS 

28/07/2006 3,5 2,0 1,5 7,0 4° 

 
 

TEC. ENFERMAGEM 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOT. CLASSIF. 

41 MARIA FERNANDA DA SILVA PEREIRA 11/04/2004 3,5 3,0 2,5 9,0 1° 
11 STEFANI RODRIGUES DA SILVA STOCCO 28/07/2004 3,0 2,5 1,0 6,5 2° 

 
 

HISTÓRIA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOTAL CLASSIF. 

37 JHENIFFER RODRIGUES DA SILVA LIMA 06/10/2001 3,5 3,0 2,0 8,5 1° 
 
 

BIOMEDICINA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOTAL CLASSIF. 

33 KAMILLA VITORIA MASO 01/06/1999 3,5 3,5 1,0 8,0 1° 
 
 

FARMACIA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOTAL CLASSIF. 

9 VITORIA GONÇALVES COLAUTO 19/02/2002 3,0 2,0 2,0 7,0 1° 
 
 

REPROVADOS  
INSCRIÇÃO NOME NASC. PORT MAT ATUAL TOT. CLASSIF 

10 ELOISA OLIVEIRA RODRIGUES 23/02/2001 2,5 2,0 0 4,5 - 
12 SARA BORGES DE MORAIS 18/02/2005 1,5 1,0 2,0 4,5 - 
45 SILMARA DOS SANTOS PEREIRA 18/04/1989 3,0 1,0 1,0 5,0 - 
18 FRANCIELLE MAGALHÃES FLORIANO 04/02/1986 2,0 1,0 1,0 4,0 - 
1 LUZIA PEREIRA DA SILVA 05/09/2003 1,0 0,5 1,5 3,0 - 
8 ELOIZA SALVADOR PEREIRA 30/05/2005 3,0 0,5 2,0 5,5 - 

35 VALTAIR OLIVEIRA COLERAUS 
JUNIOR 

19/11/2007 2,5 0,5 1,5 4,5 - 
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AUSENTES 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CURSO DATA NASC. SITUAÇÃO 

22 ESTEFANY LIMA LEHMKUHL FORMAÇÃO DE 
DOCENTES 

23/10/2005 DESCLASSIFICADO 

34 ILMA QUINTILIANO BATISTA PEDAGOGIA 09/08/1968 DESCLASSIFICADO 
42 IRIS DA SILVA SIQUEIRA BIOMEDICINA 21/02/2006 DESCLASSIFICADO 
36 LUIS EDUARDO SEEBRA LEHMKUHL ODONTOLOGIA 17/04/2005 DESCLASSIFICADO 
43 STEPHANY CARVALHO BRAGA BIOMEDICINA 26/12/2005 DESCLASSIFICADO 
28 THAYSSA OLIVEIRA DE JESUS ENFERMAGEM 06/02/2003 DESCLASSIFICADO 
25 VICTORIA DE CARVALHO PEREIRA PEDAGOGIA 22/04/2002 DESCLASSIFICADO 

 
                                         Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 13 de março de 2024. 
 
                                                                                    CELSO MAGGIONI 
                                                                                               PREFEITO 

 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 48/2024 
MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA  
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO 
FRANCINEIDE DE CARVALHO VANDRESEN 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n.º 06/2023 - Edital PSS nº 02/2023 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do 
Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídico CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o Senhor CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro a CONTRATADA: LARIZA YUKIE FELICIO 
NARIMATSU, pessoa física residente na Rua Vereador Guerino Radin, nº 230, Casa, Centro, na 
cidade de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF sob n.º 
073.063.229-66, e RG nº 10.779.809-9 SESP/PR. 
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoal por meio do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2023 para a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual 
admissão de pessoal por prazo determinado, mais especificamente de Agente Administrativo - 40 h 
- PSS em designação temporária, virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço 
contínuo, observando-se as seguintes hipóteses: Contratação para reposição temporária 
proveniente de licença para tratamento de saúde, licença maternidade, e também pelo aumento da 
demanda temporária para a prestação do serviço público ou por outra causa devidamente 
justificada, conforme a Lei Municipal nº 09/2017. 
 
DO SALARIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 1.642,49 (Mil, seiscentos e quarenta e 
dois Reais e quarenta e nove centavos) a Contratada, conforme Cláusula terceira do contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 06/2023. 
  
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de Prazo por 30 (trinta) dias, com inicio em 23 de março de 2024 
vigorando até 21 de abril de 2024, conforme clausula 2º do contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 06/2023.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo determinado 
original, assinado em 08 de agosto de 2023.  
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 13 (doze) de março de 2024. 
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E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

       
      Celso Maggioni 

      Prefeito 
 
Lariza Yukie Felicio Narimatsu  
           Contratada  
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PORTARIA N.º 96/2024 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Bianca Ferreira De Souza; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Bianca Ferreira De Souza     Matricula: 3031 Per. 19/01/2022 – 18/01/2023 
 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/04/2024 e término no 
dia 20/02/2024. 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 13 de março de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2024 

 
        (Ref. PSP. n.º 001/2022 de 27/05/2022) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Público – PSP nº 001/2022 
do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 22/03/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 2.3 do Edital de Abertura do PSP nº 001/2022, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
11. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
12. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

13. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
14. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
15. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
16. Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 

proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da 
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, órgão ao 
qual pertence e carga horária; 

17. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                               CARGO: 

 
MICHELE MENDES DE SOUZA                                          EDUCADOR INFANTIL 
 

A convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 14 a 22 de março de 2024, para declarar se aceita a 
vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento da convocada e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 13 de março de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº.033/2024 
 

SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 
Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, da funcionária Pública 
abaixo relacionada:  

 

Funcionário(a) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
VALDICI VIEIRA DA COSTA 39 SERVENTE 20/03/2024 A 19/09/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 13 de março de 2024. 

              

 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
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Funcionário(a) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
VALDICI VIEIRA DA COSTA 39 SERVENTE 20/03/2024 A 19/09/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 13 de março de 2024. 

              

 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 
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SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
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      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024 

SÚMULA - Dispõe sobre a 
Aprovação da Prestação de Contas 
de 01 de julho de 2023 a 31 de 
janeiro de 2024 - FINAL - 
Repasse de recursos Fundo a 
Fundo – Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS-I. 

 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.439 de 16 de outubro de 2018, e 
considerando a deliberação da reunião realizada em 13 de março de 2024;  

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas  de 01 de julho de 2023 a 31 de 
janeiro de 2024 - FINAL,  referente ao repasse de recursos Fundo a Fundo 
do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS-I. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 13 de março de 2024. 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 95/2024 

 
SÚMULA: Homologa o resultado do trabalho apresentado 
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
para análise dos Servidores Públicos Municipais do 
Quadro Efetivo do âmbito  do Poder Executivo em Estágio 
Probatório, e dá outras providências. 
 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal  de Planaltina do 
 Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
 lhe são conferidas por lei,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório da servidora discriminado abaixo, realizada pela Comissão a que se refere à 
Portaria nº 36/2024 e n° 92/2024, conforme preceitua a Lei Municipal nº 299/2022. 

SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

1. Kelen Cristina Da Silva Leite 
 

  Art. 2º - O servidor identificado no artigo anterior adquire a estabilidade no serviço 
público, conforme preceitua o § 4º do art. 41, da Constituição Federal e será enquadrado na 
Classe seguinte a que estiver posicionado e no Nível correspondente à sua habilitação ou 
titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 299/2022. 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024. 
  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  Planaltina do Paraná, PR, 13 de março de 2024. 

 
Celso Maggioni 
   PREFEITO  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 125/2023 
b) Licitação Nrº             :            67/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/03/2024 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de borracharia para manutenção dos veículos pertencente à frota do 
Município de Diamante do Norte. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CESAR MARCOS NUNES LIMA - CNPJ/CPF: 14.414.032/0001-48 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Propria  90 R$ 51,00 R$ 4.590,00 

2-2 TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÕES 

Propria  40 R$ 42,90 R$ 1.716,00 

5-1 CONSERTO DE PNEUS DE Propria  12 R$ 117,00 R$ 1.404,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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PATROLA 
5-2 TROCA DE PNEUS DE 

PATROLA 
Propria  8 R$ 110,00 R$ 880,00 

5-3 VULCANIZAÇÃO DE 
PATROLA 

Propria  2 R$ 640,00 R$ 1.280,00 

6-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
PÁ CARREGADEIRA 

Propria  35 R$ 142,00 R$ 4.970,00 

6-2 TROCA DE PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA 

Propria  12 R$ 128,00 R$ 1.536,00 

6-3 VULCANIZAÇÃO DE PÁ 
CARREGADEIRA 

Propria  4 R$ 652,00 R$ 2.608,00 

7-1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 6040, 
VALMET 1280 R) 

Propria  7 R$ 110,00 R$ 770,00 

7-2 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 6040, 
VALMET 1280 R) 

Propria  4 R$ 98,00 R$ 392,00 

7-3 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS DE TRATORES 
(NEW HOLLAND TS 6020, 
TS 6040, VALMET 1280 R) 

Propria  7 R$ 190,00 R$ 1.330,00 

7-4 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE TRATORES 
(NEW HOLLAND TS 6020, 
TS 6040, VALMET 1280 R) 

Propria  4 R$ 160,00 R$ 640,00 

7-5 VULCANIZAÇÃO DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND TS 6020, TS 6040, 
VALMET 1280 R) 

Propria  3 R$ 870,00 R$ 2.610,00 

9-1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 885, 
VALTRA 785,VALTRA 
VALMET885S) 

Propria  35 R$ 33,00 R$ 1.155,00 

9-2 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 885, 
VALTRA 785,VALTRA 
VALMET885S) 

Propria  15 R$ 29,00 R$ 435,00 

9-3 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS DE TRATORES 
(NEW HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 785,VALTRA 
VALMET885S) 

Propria  30 R$ 147,00 R$ 4.410,00 

9-4 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE TRATORES 

Propria  8 R$ 117,00 R$ 936,00 
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(NEW HOLLAND, VALMET 
885, VALTRA 785,VALTRA 
VALMET885S) 

9-5 VULCANIZAÇÃO DE 
TRATORES (NEW 
HOLLAND, VALMET 885, 
VALTRA 785,VALTRA 
VALMET885S) 

Propria  4 R$ 663,00 R$ 2.652,00 

10-1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Propria  15 R$ 47,00 R$ 705,00 

10-2 TROCA DE PNEUS 
DIANTEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Propria  7 R$ 39,00 R$ 273,00 

10-3 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Propria  10 R$ 147,00 R$ 1.470,00 

10-4 TROCA DE PNEUS 
TRASEIROS DE 
RETROESCAVADEIRA 

Propria  4 R$ 123,00 R$ 492,00 

10-5 VULCANIZAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA 

Propria  2 R$ 666,00 R$ 1.332,00 

11-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
GRADE ROMA 

Propria  6 R$ 32,00 R$ 192,00 

11-2 TROCA DE PNEUS DE 
GRADE ROMA 

Propria  3 R$ 27,00 R$ 81,00 

12-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
CARRETA DE TRATOR 

Propria  8 R$ 31,00 R$ 248,00 

12-2 TROCA DE PNEUS DE 
CARRETA DE TRATOR 

Propria  6 R$ 29,00 R$ 174,00 

Valor Total Homologado -R$ 39.281,00 trinta e nove mil, duzentos e oitenta e um reais 
 
 

Fornecedor: ILSO PASCHUALETTO - CNPJ/CPF: 39.773.289/0001-17 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
AMBULÂNCIAS 

Própria  25 R$ 30,83 R$ 770,75 

1-2 TROCA DE PNEUS DE 
AMBULÂNCIAS 

Própria  25 R$ 26,17 R$ 654,25 

3-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
ÔNIBUS 

Própria  40 R$ 50,18 R$ 2.007,20 

3-2 TROCA DE PNEUS DE 
ÔNIBUS 

Própria  40 R$ 43,82 R$ 1.752,80 

4-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
MICRO-ÔNIBUS 

Própria  35 R$ 41,70 R$ 1.459,50 

4-2 TROCA DE PNEUS DE 
MICRO-ÔNIBUS 

Própria  35 R$ 35,30 R$ 1.235,50 

8-1 CONSERTO DE PNEUS DE 
AUTOMÓVEIS LEVES 

Própria  45 R$ 32,60 R$ 1.467,00 

8-2 TROCA DE PNEUS DE Própria  30 R$ 26,42 R$ 792,60 
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AUTOMÓVEIS LEVES 
8-3  VULCANIZAÇÃO DE 

PNEUS DE AUTOMÓVEIS 
LEVES 

Própria  8 R$ 44,01 R$ 352,04 

Valor Total Homologado -R$ 10.491,64 dez mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos 
 
 
 
 

Diamante do Norte, 13 de março de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º. 032/2024                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO 
DETERMINADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 

 

RESOLVE:   
 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2023 e homologado através do 
Decreto nº. 183/2023. Fica contratada por tempo determinado MARIA SOLANGE 
CARVALHO DOS SANTOS MARTINS, RG. 4.481.280-0/PR e CPF Nº. 
793.224.929-53 para exercer o cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 
11/03/2024. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo terceiro dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e quatro (13/03/2024). 

 

            REGISTRE-SE E     
                 PUBLIQUE-SE 
 

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
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PORTARIA N.º. 032/2024                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO 
DETERMINADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 

 

RESOLVE:   
 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2023 e homologado através do 
Decreto nº. 183/2023. Fica contratada por tempo determinado MARIA SOLANGE 
CARVALHO DOS SANTOS MARTINS, RG. 4.481.280-0/PR e CPF Nº. 
793.224.929-53 para exercer o cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 
11/03/2024. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo terceiro dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e quatro (13/03/2024). 

 

            REGISTRE-SE E     
                 PUBLIQUE-SE 
 

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
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PORTARIA N.º 97/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Daniela Tetuliano Fernandes                        Matricula: 2905         PER. 20/05/2021– 19/05/2022 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 23 de março de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 13 de março de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 5.557 
De 13 de março de 2024.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
DECRETA: 

                        
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$256.900,00 (duzentos e cinquenta e seis 
mil e novecentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2024. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO   
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DETERMINADO 
Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 

Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

3.400,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

26.400,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

5.000,00 
 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

15.200,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

27.300,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

5.200,00 
 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

17.400,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

67.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

30.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  256.900,00 
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             Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante Superávit Financeiro e  Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 
 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 60.000,00 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00.00.00(206) - Repasse Assistência Financeira da União destinada 
à Pagamentos dos Pisos Salariais dos Profissionais da Enfermagem – Fonte 
1064.09.02.06.20 - Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao 
Pagamento dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem 

 
196.900,00 

 
TOTAL DO EXCESSO  196.900,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 256.900,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de março de 
2024  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO  
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